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Em Ella
---

O "caput" do artigo 108, da Lei Orgânica do Municfpio passa a 
viger com a seguinte redação: 

"Os projetos de lei relativos ao plano plurianual de investi-

mentos, as diretrizes orgamentgrias, o orçamento anual e 

os creditos adicionais, serão apreciados pela Comissão de 

Orçamento e Finanças, a qual cabera;" 

Sala das Sess5es da Camara Municipal, aos 02 dias do mes de 

abril de 1992. 

Seb1stl Cancio de Oliveira 

Francisco 


